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Suplementar

Códigos Descrição Valor

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

08.002 DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E APOIO PEDAGÓGICO  

12.365.1201.2039 Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4480 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00

08.003 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLAR E ESPECIAL  

12.365.1201.1038 Reequipamento Educação Infantil  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4520 01025-Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 9.525,00

  SUBTOTAL 109.525,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

12.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

15.451.1501.1067 Infraestrutura Mobilidade Urbana  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2640 00618-Operação de Crédito Interna - Finisa - CEF 1.040.671,14

  SUBTOTAL 1.040.671,14

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.1001.2080 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4580 00491-Custeio Recursos Estaduais - Saude 8.450,00

10.301.1001.2075 Atenção Básica - Recursos Fundo a Fundo  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 14/2024 - CRÉDITO ADICIONAL

DECRETO N° 14 de 26/02/2024
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Santa Maria do Oeste para o Exercício
Financeiro de 2024 e dá outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto no Art. 7º, da Lei Municipal n.º 664/2023 de
21/12/2023, resolve e decreta:
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município de Santa Maria do Oeste, para o exercício financeiro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar
no valor de R$ 1.442.196,14 (Um Milhão, Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil, Cento e Noventa e Seis Reais e Quatorze Centavos), para cobertura
das despesas abaixo especificadas:
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4500 00493-Emendas Parlamentares - Saúde 10.000,00

10.301.1001.2080 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4600 00491-Custeio Recursos Estaduais - Saude 3.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3100 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00

4530 00491-Custeio Recursos Estaduais - Saude 550,00

10.301.1001.1072 Reequipamento Unidades de Saúde  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4570 00502-Invest na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 - Estado 120.000,00

  SUBTOTAL 192.000,00

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

14.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.122.0801.1092 Reequipamento Assistência Social  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4590 01018-Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 100.000,00

  SUBTOTAL 100.000,00

  TOTAL 1.442.196,14

Anulação

Códigos Descrição Valor

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

13.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.1001.2080 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  

3120 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00

  SUBTOTAL 50.000,00

  TOTAL 50.000,00

Fonte

Fonte Descrição Valor

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00

00491 Custeio Recursos Estaduais - Saude 12.000,00

00493 Emendas Parlamentares - Saúde 10.000,00

00502 Invest na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 - Estado 120.000,00

00618 Operação de Crédito Interna - Finisa - CEF 1.040.671,14

01018 Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - (Inciso II do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 100.000,00

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior será utilizado:
 
a) O cancelamento total ou parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 

 
b) O Superávit Financeiro do exercício anterior das fontes especificadas abaixo:
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01025 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019) 9.525,00

  TOTAL 1.392.196,14

 
Art. 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, no que couber.
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 26 de fevereiro de 2024.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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